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(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 16 horas e 26 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

1

PROJETO DE LEI Nº 335-D, DE 1995

(DA SRA. FÁTIMA PELAES)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 335-C, de 1995, que dá nova redação ao art. 89, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, que trata das penitenciárias de mulheres. Pendentes de pareceres das Comissões: de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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PROJETO DE LEI Nº 552-B, DE 2007

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 552-B, de 2007, que dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e funções comissionadas no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Nelson Pellegrino); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação. (Relator: Dep. Pedro Eugênio); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda (Relator: Dep. Colbert Martins). 
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PROJETO DE LEI Nº 451-A, DE 1995

(DO SR. ARLINDO CHINAGLIA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 451-A, de 1995, que dispõe sobre medidas de prevenção e repressão aos fenômenos de violência por ocasião de competições esportivas e dá outras providências; tendo pareceres das Comissões: de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste e dos de nºs 1.081/95 e 2.141/96, apensados, com substitutivo e pela incompetência em apreciar os de nºs 865/95 e 928/95, apensados (Relator: Dep. Zezé Perrella); de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação dos de nºs 2.141/96, 4.048/01 e 4.172/01, apensados, com substitutivo, e pela rejeição deste e dos de nºs 865/95, 928/95 e 1.081/95, apensados, contra o voto do Deputado Jair Bolsonaro (Relator: Dep. José Carlos Martinez); de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste, com emenda, e do de nº 865/95, apensado (Relator: Dep. Osório Adriano); e de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 865/95, 928/95, 1.081/95 e 2.141/96, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Ciro Nogueira). 

Tendo apensados os PLs nºs 1.081/95, 2.141/96, 4.048/01, 4.172/01, 6.334/02, 865/95 (4.814/05), 928/95, 6.270/05, 2.494/07, 4.317/08, 4.602/09 e 4.869/09.

PRIORIDADE

Discussão
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PROJETO DE LEI Nº 1.932-A, DE 2007

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.932-A, de 2007, que altera a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e dá outras providências; tendo pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação (Relator: Dep. Sandro Mabel); de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Aelton Freitas); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. João Campos). 
5

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 28-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 28-A, de 2007, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União e prescreve normas gerais para os Estados e Distrito Federal, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (Relator: Dep. Paulo Rocha); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Wilson Santiago); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Mauro Benevides).
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